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MBVLLADOSANII 
'CTISSIMO PADR E, ^ 

.&Senhor hofiTo Pio Pa- 
) pa quinto Lida no dia(da 

Cea do Sor do ÁniKhde 

Com Hçença doOrdihafioVScInguifidor. 

Imprefla.e Lisboa em caia-deFrai 
rca ImpreííordoferenifTimo Car 
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OtrT Anrique per merçe de Deó# 
&da fanara Igreja de Koma Car- 
deal do titulo dosfanófcos quatro 
Coroados,  IfTante de Portugal, 

  Arcebiípo de Lixboa,Legado de 
latere .&ç! Fazemos faber aos que a preíente 
virem, queoíancto Padre Pio Papa quinto 
^oíTo íenhor, na Bulia q fe coftuma leer no 
dia da cea do fenhor,qi»e efte armo de. 6 8 pa- 
fíbuantte outras eoufas manda em virtude 
de fan&a Obediência, Sc íobpena da inJina- 
çam deDeos todo pocíferoío,a todos osBifpos, 
Ordinários dos lugares^Curas dalmas, & a 
quaeíquerfacerdbtes feculares, ou Religiofor 
<3e quaeíquer ordés,qouué confiíTóes, procu 
rem ter o treslado da dita Bulia, & leio com 
diligencia ,5c attençáb Por tanto pêra que to- 
dos ( cm cóprimemo difto) pofíao maisfa 
cilmête ter copia da dita Bulia, a mandamos 
imprimir: cup trcsladq tkadodc latim he o 
íèeuinte0 
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PIO BISPO SERVO E>0 
fcruos dcjDcos, ad futuramrci memoriam* 

*.  » 

*> 

PS TV'MÀ%AM 0*>%0UA J^*£a 

i 720í fontifites.nojlos p^decejforespera 
cofemarapureza da Religião -ChriftaÕ,, 
<&r fm V?iiam, a qual[principalmente con- 

lijle no ajuntamento dos membros a búatabeçayue he 
Çhnjlojarftu Vigairo: erpraguardar.de ofjtnja d 
Jacla iopanhia dos Fieis,exerc itàr per/tu officio Jpo- 
Jhlko a rmas de lufti^a na prdftn tefoíennidade. 
VrOrtanto nos fegutndv efíeantigo, <&folene coftume, 
■ ;,lLxcomiingamosr&anathemâtizâmosdapártede 

T>eos todopódero/o/Padre^Filbo^Spinto/ãèio^  Contra os 
• ."* fielakuthortdade dos.bhuenturadt)S Jpo/ióhs. S./5V feuHSore 

droy<&:S:TauÍo}<& l^ofia^dcjuaefjueyVfitas^Vídc- .cedor.es. 
.  uttas^Lutheranos^uíglianos^Vgonottos^Anabapú- 

fiaSjTrtnitarios^ a todos&cada budosoutrlosHere 
È* "ieSi&aosScismathospor qualquer mme q Je cbaTpe^ 

* 

Claufula. 

1 

de qualquer feBa q fejao.Ea todos osJcimrecedores\>(j? 
recolhedores dos mesmosHerejes^ .<Zsr.aos.q lhes ddo cre 
dito.E aos qjem nofía aut]m\dade^da$eeJpoftQli~ 
xajaheàoo^de qualqr modo lefeus liurm^ OU OS te efuas 
X4Ja$, Imprime, ou de, qualquer maneira defende\ por 
jçualqr caufi'? publica ou fea etame te, per qualqr artep 

jmtQrjp4 çeralmtnie a^uaes^uer defevfores a&t^ 

U.u. Jt -J 

■J& 
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Contra o& 
que fc apar 
tão da obe 
diencia da. 
SeeApofto* 
liça.... 

ai 

% 

Contra os" 
q appcllão- 
do Pípapa 
ofuturoCõ.; 

cilio- 

a- 

?! ; 

Cbntfa os; 
coíTairosa&: 
feus fauore 
cedòres.. 

Contra* os: 
q' roubam- 
os bés dos? 
que.féper^ 
é&namar.:. 

E ajfiaostque em-perigo de fuaialma?prdefíirne per th 
manente tirarfe^ ou per qualquer modo' apartar fede 
noffaobedienciar & do<%omano> Tontifice^ quepello* 
tempo for» 
Jtem excomugamos, & an>ithemati^amos,&pomos 

inter diElo a todas ^ a cada- bua das pejfoas de- qual 
quer eflado,grão^oucondiçam(quefefamy & as \rú* 
uerfidadeSy QHegiosr isr Cabido?por qmlquer nome q. 
fexhamty qupappelamdasrordenaçÕesv fentencas, ou 
mandados ?w/sosx. <&dos> <l(omanos^Õttfices^quepeh 
tempo forem^pera o Qnálio geral futuro >ou dam per & 
ijfo coiífeWoy ajuda }oufauori 
\tem excomugamory,&r anatlkmatiramos a todos os\ 

tf?irata$\ Cofairosas?Ladroes domar & fianápalmí' 
teaqueles-que:teagora pr efumirao yi^prefumz andar 
pelo nojfo mar de: Monte-  jírgentario ate. Terral 
ána^ roubar, cortar me br o, matar> &* efbulhar de 
feus beij&fazenda:aos~qnellènauega. Eatodosjéus* 
recoWedorês, israos quefabendoo, lhes dao ajuda, ow 
fauor Eafíiatodos,^ acada bit'dos q quadoas nãos; 
comtempejfade famíançadas aotrauès (como dí^emj, 
oiifeçoçpbraOy & alagam, afíi nas nofías regiões, & 
prayast domar Tyrrbèno^\Jdriatkoyçomo tquaef!- 
quer outr a$ de qualquer maryroubar em, ou por qual* 
jquermqd^tomarequáesqr besdequaefquer Cbrtjlãosy 

qptmnt exercitamojjficio^de Cojfairosr, achados na$ 

i>' 
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mefma~snãõs,oun*m&r,ou napraya, quecayram dás 
mesmas naos,oupo r qualquer caufa receberem os que 
outros roubarão, ou tomaram.Nem fepoffam efcufar 
delia culpa,*? tamanha crueldade por qualquer priui* 
kgio.cuflume^upojje de muy longo tempojnda quefeja 
immemorial,oupor qualquer outro pretexto. 
\tem excomungamos, <sr anatbemaú^mos a todos^ 

. os que em fuás terras põem nóuos tributos em algti 
pdffo,ou outros dereitos,ou conftrangem apagar os de 

ftfà* .     . , 

rtem excomungamos, z? anathematt^amos a todos os 
yalfíaws das<Bullas,ou letras Jpofiolicas,<sr das/u?* 
plicacoes affi de graça como dejuftiça afinadas pelo 
<Papa,ou peloVicecancelario dafanBa Igreja de<%oma, 
ou pelos que tem fuás Ve^es de mandado do mefmô <?«- 
pa:E aos que afimao.as mesmas fupplicaçoes em nome 
domefmo^apajudoVkecancehrio, óudos que tem 
fua<W%es, Extendendoo capitòlo Adfalfariorum, co 
todas aspdnas nele conteudasàosquefalftfi'caM,ôiimu 
iam-ãs I' upplkacoesper nos, otí de.nofi madàdo afina 
das^datadafifem noffa licença, oude nojfo Datarh; 
\ttein excomugamos, ■<& anathemati^amos a todos 

aqlles, q leião (auaUos,Jrmas,Verro, Fio deferro, 
Efí anho,Aço,*? todos &s outros géneros de metaes, & 
Inftrumentos deguerra;hÍ4deirá, Mnho canemo,(or* 
das affi do mejmolinho, como de ontra qualquer mate» 

J. tíj       teria 

\ 

Cotraos 3 
poe nouos 
dereitos. 

•5- 
Contra os 
falííariosde 
Letras, Sc 
Jupplíca -* 
çõesApoC* 
tolicas. 

c . 

.6. 
Contra os 
cjUcuão as 
coufasdefe 
íàaâs terras- 
dos infiéis.- 

> 
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Contra os 
q impede 

os qíeuam 
mãtiifcétOS 
a Ho iria. 

n 
.8.  " 

Cótraos q 
offédé aos 
<|ue vam a 
JRoma', ou 
eftáo ncJia. 

ria, e£ a mefma matem] & outras cou/às defefàs] 
aosMouros,Turcos <& outros imigos do nomtde fbrif 
to3comqfa.^e guerra aos Cbrifiaos.E affià queks, que 
perfil ou per outro,ou outros aui/ao das coufas, qtocao, 
ao eftado da ^publica Cbriftaa em pr*jui^o3<& dano 
aos Cbrifldos>aosmefmosTurcòs,<& imigos da religião 

• (jn-iftaaju de qualquer manara Ibes clao confelbt. Se 
■ embargo de quae/quer priuilegios,^ concejfões pernos;,. 
, O* pela dita See Jpojlolica ategora poruentura concel 
àtiosàquaefquerVrinápesJs-Senboresjupefifoas.par: 
ticulares. Os quães nao queremos qem cou/a algm Ibes- 
úprouútem. 
i tem excomugamos, ç> Watbc matizam os a todos osã 

- '^'pedem^u fa^emforça aos que hão. maúmaosju 
outras ceufas neçejfar ias pêra o v/o da Corte de <%pma. 
Ou que impedem Ju per turbao,queJe nao leuem à dita 
Qrte.Ou os que tais coufasfa^emju defendem de qual 
quer ordem,pr<eeminecta,condiçam ^eftado quefejao: 
pojlo quefejam conflituidos em dignidade Pontifical, 
ou de %, ou fyinba, ou outra qualquerEcdefta/rlca,, 
cu/écular. 
I tem excomungamos, & anatematizamos a todos a 

quellesquetomãoperforça,esbulbam} &Jetem, ou 
depropofito deliberado pr<efumê efpancar, cortar me- 
bro, ou matar aos que Vem a See Apoftolka, & tornam 
dek:Eajjlatojojtaquele*\quz nam tendojúrisdiçam 

-!• 
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Ordinária, nem delegada porfua própria temeridade 
^/ume/a^eros dnoslnales aos que morao nadtta 
Çorte:E aos qas tais coufisfa^fa^er.ou mandão. K • ' 
item excomungamos, & anathemateamos a todos os        -9 • 
q temerariame te cortam membro, e/pancam ferem   C-5tra °.s $ 

matam, prendem, encarceram, <& delem aos Cardeães ÍSíK* 
da/anela Igreja de %oma (*yfoufai</0 0 G/>. &£&   nos

d
c?íe 

«/o4a as panas nele' contendas) <& aos fatriarch/s,  lerejl d/ 
^rcebtfpos&ftifpas^ t^uncios- ou Legados da Sce  f™*> °,u 

^oftolica^ agi aos que lanham de (uas Unas,ou do*. ™Í,ouÍ?í 
mimos os ditos Núncios, & Legados: &aos queman-  c,os' 
(famasditascou/as.oudamcon/eíbo,ouajuda.  :     \ 
Item eTCComwigamps, & anatematizamos a todos a       w 

que/es, que perlou per outrem, ou outros efpãcam, *çs& ôs á 
cortam meho,oii matam,ou esbulham dos bens a mies  imPcdem ° 

• ^^f^fi^^m^íàis'^ recorrem a  Zt qfé. 
aita Cortej'obre/nas atufas, & negócios, Urosprofe    déna Cor" 
juem namefma Qrte, ou pncufS; & aos feitas de ^^' 
[eus negoaos,aduogados,proaiMdúm, ou também aos ■■ 
Oumdores, ou Im^es deputados fobre as ditas cau/as, ■   ;; 

ou negócios por re^am das me/mas caufas, ou nego* • 
ms. |- Raft àqueles que defendem que alguas letras  Contra oS '' 
^pojMicas, ou 'Brmes a/si degraca, como de lufliçà    W^m 
& também as Q^^^ttorias^Execmó-  LTS   " 

Jtaesy, que-manaram , ou pelo tempo emanarem 
é §é Áõ-Qpfc<f>fe nam dem a executam fem 

Jiiij  ... fm 

Apoftoli 
cas. 
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fia confetimeto,<sr eXame.B aos que prende,ene ar eira 
<r? âete.ou fazem prender encarcerar,ou deter aos TS(o 

f- tairos^Executores,ou Subexecttfores das Letras-, Alè- 
, vitorias, Qtaçpes,zsrEexecutoriaesfobreditas..E aos • 
que prdfumem, direita ou indirei tamete probibir,:or* 

•,   •'.   • áè narrou mandar que fendo obedeça as letrasytçrmãda 
do s da See \Xpoftélka,& dos Legados, <dr Niícios, <& 
1 úizjsfiu 'Delegados dela,ajfide gr aça com o de luftica, 

. <&? aos outros decretos^procejfos^executoriaesfobre 
as mefmas letras,<&> coufas julgadas,feia auido primei 
ro feu çojethneto,<(sr vontade,perfuas letras executo» 
riaesju doutra pianéira chamadas,*&pagoporuetura 

-,certo preço. OuqueosTabaliaes, &Notatrosndo<fa- 
cão eflrometos,ou autos fobre a execução das diclàsde» 

■ trás, <& procefjos, ou mo entregue os qtiúér efeitos-a 
• parte a que pertece.yE também aos que Job quaesquer 

Gótraosq panas direita, ou indireitamete prd/ume defeder, 
defende q orc[emr ou mandar a quaefquer peffoas em geral, 
nha recur. -ouemefpecial, quendotenbdorecurj]o,ounao yaq a 
^baRoma.  çQ).tt fa (fyma a profeguir quaesquer feus negócios, 

.ou a impetrar graças, ou letras :ou que nao impetrem 
. as mefmas graças, ou letras da ditafiee: ou que nao 
tfem das impetradas : ou prefumem retelas em 
fuás çafas, ou doutra qualquerpeffoa, pofloqnefêja 
T^Qtairo,ouTab.aliao.^Eaosquedefeuoffmo,oua 

g tnzem a inft anciã de quaesquer outros tracem ^itrajua yõu 
....       .   — ^ 

o 

. L« 

\ 
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cias as pc-» 
flbas Ecclc 
fia fticas fo- 
ra da difpo 
fição do do 
reito. 

Cõtra os q 
fizécftacu- 

fyufa$em]ouprocura ptrd\pydiyeytayou Indireyia 
mente com qualfuer coor—rarite (la [eu tftJfyiíMj4ft\ 
dimcia^cbancellatia^nfelbo da du 
fyofiçao do der eito comrnum ± as pejfoas Eale/ia/licas, 
Cabidosflonuentos^r (jpllegmdequaefquer igrejas., 
'^Etambem a&sque te agora fe^emo^ordenarao^pur 

hlicaraojou ao diante feirem ^ordenar em, oupublicare 
r*» % pj       ^> f* •     « ^j . - tos cõtra IL 

ejtatutos^rdcnáçoes^cojtttmçoes^pyematicas, ou outros  liberdade *" 
quaefquer decretos emgeraljoú emjpecialpor qualquer  Ecciefiafti* 
caufa,& com qualquer procurada coor,ainda que feja  ca* 
to pretexto de letras Àpofioliças não recebidas per vjo, 
ou re'dogadas,ou de qualqr cuftutne^ oupriuilegio, ou de 
outra qualqr maneira-las qes ordenações\ou decretos a 
HberdadeEcdefíafltcafe tira^ou e alguacoufa recebe da ' 
no^oufe abate^ou doutra qualqr maneira fe efireita^ou 
ftprejudica a nofíos direitos, Zpda dita See;per qualqr 
modo tàcita^ou expreffamete.  $Baosqvfnrpao, ou, cõtra os 5 ■ 
efeodidamete tomao as júrifdiçoes^ufiiú tos fedasj(sr  ^".np^o as 
nouidades, q per tece aspeffoas Eccleftafiicas por re^ao  0u bé$ E c! 
das Igrejas jtâofleiros j& outros benefícios Ecclejiaflu   clefoft*cos 
tos^q te: ou por qualqr occafido, ou caufa.osfocrefíao 

Je expreffa liceça do^pviano TÕtifice.^Eaosqfeféme  çôrra 0s q   ■ 
Ibatc liceca dólman o ^otifice efpeciaL(frexpre/a im   íwP.6c> ou 
.   ^ ^ *,    „x    >   . A í     n t  J Pede deci- 

ppe. Lot¥tbutçoes/decmiasflntaS)eprefá mas,ouou- 
encarvós* aos ciemos> pr alados > <& à out raspeffoas Ec  lr?s ^^ 
,1 r a-   '   2 r      i*   l    ir'   \r-n- qr fintas as çleJtaJUcaSy^aosjeus bes?&dasIgrejas,Mofletros& c-piflks«6r 

. Al?  doutros 

V 



clefiafticas" 
ouperaiflb 
dam confé 
timcto,aiu 
da,oucoiv 
íelho. 

dàmosbentfciòwlefiaftw 

hídifitàt ffii/hit nti Ar vnsíiLt!■*!.. J.   i  -•;.    —     .   -   '   _. 

.TI. 
Contra os 
leigos que 
fe entreme 
té nas ça.u^. 
fks capitães, 
ou crimi.- 
naes cõtra 
peílbas Eo 
clèíiàftícas. 

ou outros dimtà,ou indireitamete não temefa^er}exe 
■cutar.ou procurar as ditai coufis, ou dar nelas ajuda, 
Ç^bo,ótifaUorw6to,ou 

?<imttéfa^ 
ou ejiado qfejáo, inda q tenhào dignidade dèBmpera* 
àor,ou^y>oufejãoTnncipes>Vi^ues>QÍdes0arÚsy 
<%espublicas,<& outros Senhorios, &< quaesqr qfò re de 
qualqr maneira Gouernadores de Reinos, Trouincias, 
Qdades,úr terras,ou indaqtenbao qtialqr dignidade 
(pontifical. Einnouamos os Decretos feitosfobreejias 
cou/as afi pelos/agrados Çajimes^CÕciliosgeraesjo 
mo e ho (ociíio Làteranefe Wimamefe celebrado ^ain 
da com Interditlo Ecc!e/tafíico,e? outras cenfuras^ 
panas nellè contendas. ..'<...' 
Iteniexcomugamos^ anatbemati^amosàtodos,<&! 

a quaesqrMagiftrados,Seriadores<P™^ 
dóm.&altídos outros quaesqr lui^es.por qua!?r no* > 
mt qfe chame,ísr aos Caçellarios, Viçecdçellaríos,2s[o: ■ 
tayr-os, Efcriuães,^ quaesqr executores,*? fobexecti* 
tom}<(sr a t odos os ou tròsfíde quaiqrmaneira fe etrt. 
metínai-caufas capitães,oucriminaescontra peffoat 
Ecfléfiafiicas^midc^ 

y V   »   «  . i .     * x 
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qúaésqrp       ^ 
Uca aqmesqr ^is^upes.frim^ei^ ^/publicas, 
Monar chias.Cidades^ outrosquaesqr poderios per 
quâlqrnome qfe chame.Os quites rúo qremos qecou/a 
(dgaa Ibesaproueite?rèuogado defdagora,qwtòbenè 
áflarjo/os ditos priuilegios. concedidos per'quaesquer 
(Romanos (Pontifices'nojjos* prtedecejfonsyts*peU See 
^pofiolka fob quaesqr teores^ formas ^ por quâU1 

quer pretexto^ncâufà/s" detenhhãdófere, &Juer' 
rem defer tnmlldos/sr nenhus}& de nenhna forca ou • 
"Vigor. 

Jtein excQmúgdmos&Mdthems.ú^imos a todos^&ã 
• cada hu dos (ãQeílaÁo^VicèuiàUrÀos./S' Cofâf?et~> 

rós ordinários ,£? extraordinários de qmesqvtfhiis & 
■ &nncipes,&aosTr<eJídentes das fbanceltam<:  ir-r 

tios{^oJelbos^Parlametos^sram nos [eus: procurado' ^ caufas> 
• rèsgeraes,ou doutros Trbicipes fecúíàm, iná que Te   í?-irí °.a? 
jãocojntmdos em dignidade Imperial, ou %eal;ou de  Apoííoli - 

, T)uque,òu outra qualqr, por qmlqr mome qfe chame,' cos' 
Úr àos-outros M'%e\afíi ordinários como delegados. É 
ãbc aosÀhe&i/pos, 'Bityos^Jbbades, (omedatarios,' 
VHgairos,*? officiaes, qper/i,ou per outrex ou outros, 
CÕpretexto de quaesqr exepçÕesju.doutrasgraças>&    '- -'' * - 
Utus Jpojíolícds^auoção (por q vfémosde fuás pala* 
mas) :dos noffos auditor e^t? Çomtffarhs \ <& outros   ' 

Conrrs  os 

P.raiados, 
ã   auocam 

\ 



&oftfr& o$ 
mcfmos q 
impedem a 
execuçam 
das Letras, 
&mãdados 
apofíoficos 

a 
r     '• 
.11. 

Cõtraos q 
offédem os 
peregrinos 
.á[ vão a Ro 
£r#» 

Itã^Ecclefiafôcos]vi 'ánfás de. knefcioJ^ dedu 
%imos^<&outras espirituaés7 ^annexas.a^efpiritu^ 
aès^EcomauikndadtfecuUr impede as execuções 
dasMomtoriasfetaçÕesJnhibtâ 
tornes^doutraHetras Jpojíolkasafô de graça céu 
tno de lufliça^pelo tempo emanarão de nos^ou do Ca-\ 
merario, &-pr*fi4etes'daCamaráApoftolica^ &dos* 
Auditores^ (omijfarios £r outros Iui^es Jpojloti- 
cos nas rnefmas caufisj&o curfè, O* audiência delias j 
<siaspeffoas> Cabidos IQnuetos^ Qollegm>q as mes 
mas caufas quere executar.&fe e treme tema\ conhecer 
delias como lut^es^sr orderúo, ou coftragem as partes • 
Autores^qfe^eraoi X? fa^e cometer as ditas caufasy d 
renogargyafazer--reuogar asCitaçÕes,mInbibiçoesy 

ou outras letras nellas decernidas, & afazer abjolutr 
àquellesjotra que as taisInhibiçÕes emanar doadas cen* 
furas, <&pdtnase dias coteudas. Ou de outra qualquer 
maneira impede à execução das letras Apoftoltcasxoi6 
Executoriaes(indaqfeja co pretexto de probibirforca, 
ou por qtenbãofupfhcádo^on feito fupplicar pa nos m 
formar ^omo elles dt%e:Senaofeelles mesmos legitima . 
metejtjeguire as taes fuppUcaçÕespantenos^tsr aSee, 
cApo/lolica)oúpera tjfo dam feufauor^confelho^ouxon 

fentimetò. - .  .-   • ""      .   .   r 

í tem excomugamoSy <tzr anathematv^amos atodósos. 
que cortam membro?feremy &matam} ou .prendi) 

'{•' ..«. 
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.14. 
Cõtra os c| 
occupijoú 
cometeras 

&detem,ourouhdo os Romeiros,<?peregrinosffpor 
caufade deuaçam, ou peregrinaram Vama Q{o?na,QU 
ejlam nella, ou fe \>ao delia, (sraos que lhe dam ajuda,. 
confelho,oufauór'. 
Item excomungamos,-& anathemaú^amosatodos 

aqueles,qper%ou per outroju outros direkla,ouin 
direRamentefob qualquer titulo,óu coor defeito occu- 
pam, detém, ou como ímigos deftrue, ou cometem, ou c

t°™^ oxl 

prefume occupar,deter, ou como tmigoi deftruir,ou co*' j^.D^«:! 
meter em todoju em parte à.Santla cidade.de ^oma, £0^w 

e';, 
o reino de Sicilia, as ilhas de,Sardenha, ty (órfica, as * \ 
terras a quem do.fbaro, o património de. StPedro em 
Tofcana, o Ducado Veffolzto,o Condado Venayfino, 
Sabinefe, da Marca Vancona, Maffa, Trebaria, <%o~ 
mmha,Campmia^as prouincsasmarítimas, tsrfms 
terras,ir lugares & as ter rasada especialcÕmijfao dos 
Jrnúlfos,^ as nojfas cidades 'Bolonhafefena, Arimi ■ 
'nofBeneúctof£etofa,Mmbdo,aáàadeCaftello, Tu- 

■ derto,& as outras cidades, terras ou lugares, ou derei* 
■ tospertençeies a mesma igreja detf$oma,& a ella media 
ia^ouimmediatamete fuijeitos. Eâosqper diuerfas 
modos prefume defeito \>furpar}.pertur bar,reter,& a 
Mxar a fupremajwisdiaxo,qnas ditas teri aSy<ts*lug/t 
rescÕpeteànos,& àdiBa igreja de <3$pma. Eafôaof,- 
\qfe Mies acbegão,fauorece, ou defede,ou de qualquer ^^ QS „ 
maneiraWei'dãacúfelho,ajuda,, oufauor, fB.tãbem ^QMQ- »* 

atoaof 
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.15. 
Que - ne - 
jnhúa fole, 
xieabfolui- 

croPakcio' a/       ^ ^' a™dahúmdosq tomn,QUteOSVafosJcClirc] 
de prata, Vefiiduras, alfiyas de qualqr género, liuros, '<& 
efrituras, doutros bis tentados do Sa?ro palácio e/lado- 
VagaaSeeJpofiohca,oueoutroqualqrtepo: Zsraoutros 
quáesqrp cujas mãos os taes besp qualqr titulo, & cauía 
"viere terjaèedoo, &r e cujas mãos aoprafeie e/lã. 
Declarado fobre tudo, isrprotefiãdo] (comopelo' teor das 
j prxfentes^ declaramos >&. exprefiamete pr o te fiamos ) 
qa ab/okkaqoje,oue outro alga tep0-ainda folenemête 

Píide' ^^j^^^g^iw^^wawir; apro 
aos fobredi #«'<* à todos,&< à cada hum dos foh'éditos excomugados   ■ 
£í foím ^ fua!fcaíIos^ doutros quefobasprajetafecl 
eftatutos    prebende, feprimeiro ião defiWuedascouJas.fobr editas 
tS& T, ^dJhyi>ofito de não cometer mais outras/eme  : 
íiaftica, fe, Ibatès. Ne iahe' aosqJereré'como efiadito eftatutos cotra 
nam, Ac   a Uberdade Ecciefiajhcajeprinmro não reuo?arepubli 

cameie os taes Efiauitè,0'rdenaçÕes^ituicmsJBvem    ■ 
tkas,<fr'T>ezretos\<s'osfi^rc rifear^ãmilidrdosQyco   : 

msyóu lugares Capitula) es, ou Uni os e q fe aclao notados 
<&nosfej>erefabedoresda talrcuogacao.8declarado,.& 
proteftado q e todà~i,& ecada biÇa:dlsco\ifàsúámàdlm, 
<&e'outros quaejqr der eitosda See JpojloUca,Xs-dafk 
Ba igreja de '^oma.dodeqr, & como qrcicquiridos, ou 
pracquirir, per nenhua Yta, ou modofe deue, cu pode 
praiudicar per 'quaefqr atlos cotrhyros,,.' ou . de. quaL ■ 
qr .maneirapmudiãtes tácitos, yu exprejfósper nos. 

. 
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cttpeUSeeApoftolicadequalqrmaneirâfeitosjupor fazer: 
neperqualqr curjfò detepó,ou paciecia^oufofrimetonoffo. 

$l4m obftátes quaefqiierpritúlegiQsjndulgençhs, ^le- 
tras Apoftolicasgeraes, ou e/peáaêspela dita $se fob 

qualq/forma, ou teor }ou por quarqr caufa, ainda co pr& 
texto deferp yia de contratoja remuneração yzsrcÕquaef*. 
qrdaufulas.amda dcrogatonas de outras Jerogatorks^co* 
cedidas aelèsju a algfyu algas delles.de qualqrordeefta, 
ou CQdíÇdo.diznidade.ouprrtsmmecia qfore ainda fjp 
dito he.tenbao dtgnidadefotifiuljmperiaQe % ^ay 
nba,ou outra qualqr Ecclejtaftica&fecular.ou úfeus%ei 
msffrouináas, Qdades3ou lugares,& ainda pa naopodere 
fer excojnugados,oúanatbêmati^ados per letras Jpoftoli 
cas}q não federe inteira^ exprejfa meão}<y de Veãoad 
Verbudo tal' Indulto 9<& das ordesjugares^íomes propios 
<Z? fob renomes^ dignidades delles. E tabenão obftantes 
oscofiumes ainda Immemoriaes^pr^fcripçÕes^poJlo. q 
de longifimo tepo.zsr- outros quae/qrvfose/criptos}ou não 
efcriptos,<& outros cotrayros qtiae/qr,peloçquaesfepoffã 
awdar:}ou defeder cotra efes noffosprocejfos, Zrfmtkas, 
pa não fere nellas cÕprebedidos.Os quaes quato a i/lo (aul 
do os teores de todos^ de cadabn dães por declarados nas 
prxfetes, como/e de Verbo aduerbu /edeixar coufa algfa 
aquiforãopoftos)de todo/iramos&totalmete reuogamos 
Bdas quaesfe tenças nentá pojfa fer abfoltop out/o7\pe!o 

r. i 6. 
Que priuí- 
lcgios, coC* 
turncs ain-- 
da Imme 
moriacs, 
Indúlgín - 
cias.&con* 
feílionaria 
osnáoapro 
tieicem con- 
tra as cou^ 
Tas acima 
dicas. 
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Romano Pontífice Jenao eftando em artigo de môfte: 
■'Nem ainda entam, feriam dada fu-ffutente cauçam de 
eftar ao mandado dafantla Igreja de <%oma, ou defa-' 
tisfa^er. Itida que feja por refpeito de confej?ionarios, 
ou de quaesquer faculdades per palaitraju per letras, 
ou per qualquer outrafcriptura (inda qnella bajlafíe 
fomente a fignaturafoncefium, <úr ouuejfequaefquer 
claufulas derogatorias de derogatorias, mais fortes^ 
mais effica^esytsr defacofumadas) concedidas per fios 
ou pela dita See, ou pelos Cânones,ou decretos de qualqr 
Concilio geral\ou que ao diante acontecejfe de qualquer 
maneira concederenfe â quaesquerpeffoas,dequalquer 
pr^eminencia,dig}iidade,coiidiçam,ou.eftado,posloque 
Unhão dignidade de fontifictftey, %aité'a, ou outra 
qualquer, ú religiofos,<& fecnlares bomes,<& molheres, 
à Cabidos, Collegiosfonuentos, Ordes, ainda dos Me* 

■dkantes^ aos Epitaes das Mdiúas, a Confrarias, 
iy Vniuerfdades,úrà outras quaefquer congregações, 
& lugar es pios. 
£ a queles que contra.o teor dasprejhtes defeito pr<t 

,,,     "'íumirem abfoluer aos taes, ou àalgum, ou algi/s dei 
aue abíou       ' J ,       •" y    //„„ 
«éaos qué les, excomugamos , <& anathemattzymos , <!sr Ibes 
"orré nos ^ro^mos os 0jftcios de pregar,ler, adminiftrarfacra ■ 
ÊulL C " mentos, wouuir confiJfÕes.   E lhes denunciamos,' 

<& declaramos expreffamente,que primai, & tem 
■^p oralmente ^uemos de proceder contra cjles puis 

.17.    . 
Contra os 



V 
gràuemente ,fegundo entenderemos que conuem.Eafe 
diffo tudo oqutfe^eremyabfoluendo^ou doutra manei 

* ra, fcjct de mnbíÍaforçay ou vigor. 
J7 pomosprcecepto, & mandamos em virtude defaSla' 

obediência^fóbpcenadaindinaçãde Veos todo po, 
derofo? &r dos bemauenturados Apo/lolosfamTedro^. 
<srfam^auhx^l^jfa7AtodoSy <&?> a cada bum dos; 
tatuarcbâSyjbrçebifpos, $ifpos,& aos outros Ordi- 
nários dos lugares^ a/st mefmoa quaefquer outros <f 
exercitam a Qira dahnas\ ts"aos outros jacer dotesfe~ 
tufares, ou (Regulares de quaefquer ordes^por qualqr 
àut bor idade po/ro^ou deputados pêra ouutrconfijjoes' 
(por quenao po fiam pretender ignorância defta refere 
mçam) que procurem ter efeu poder o ires lado de/ias: 
letras ^poflolicasy& leias com dtlfgenciay<tsr atten* 
cam. 
J7 pêra q esles noffos procejlos Venbam ácomunoti* 

■ cia de todos, faremos fixar ,oupoor cartas,oupergct 
minbos,q contenham os* mefmos procejfos nas portas 
das igrejas do príncipe dos Jpofiolosr (y de: S. loao 
de Latramde Cornai as quaes como com pregam, 
fonoro, '£2 indicio mawfefto, publicaram os mefnm 
procejfos y per a queaquelle çy aquém eíles- tocamjiao po 
ffampretender excufaça. alguay nem alkgar ignorada 
pôr namviremafua noticia yw namfaberem de lies y co> ■. 
m Mtofyia prouauel? que fique porfaberofa todos 

tam 

18 
QueosOr 
dinanos, 
Curas * & 
Cõfefíbrc* 
deuem ter 
o treslado» 
defta Buli* 
Sdeío com* 
diligencÍ30. 

Que çfiír 
Bulia fc ff 
xe,e ponha-, 
nas portas: 
de famPe* 
dro,. & de' 
SJoáoLa^ 
terané. d& 
Roma» 

-v > 
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Que tenha Unimanifeflamente fe publica, f'Quefendoalédtfo, 
força ate fe & declarando fer nojja entendam^que os procejfosfo* 
prQctí^!° à**di tos^ todas,<? cada bua das coifas nas pr<tfen 

tes cm tendas^ fejam totalmente Valíofas\& effica^es 
<& deu am alcançar feus inteiros^ ■& diuidos tffeitos 
Me que per nosy4U pelo ${omano tyoritifice, que pelo* 
tempo for, fe faca, isr publique outro femelhante 

*      procejfo. 
2 °     ]VL^ lma 1ue as pyàifentes letras, <& todas 0 & cada 

|pe fe Pu>        fâ j   courasj; eUasconteudasJe faca tanto mais 
blique eíta , v . •      -i   j / 
3Bullape)os notórias, .quantoforem em mais cidades, zsr lugares 
SdtsT^a publtcadas^per efes ef.criptps come temos^.e Virtude 
tres ao me- de/afta obedieáa eftrátamíte por preceito ma damos 
^oshúavez ã0s^emYaueisnoffos irmãosfatriarcbasJTnma^es.Ár 

cebijpos, wi/pos, &r Ordinários dos lugares ^onde quer 
que efliuerem, que per fi, ou per outro, ou outros fole* 
Wtnetepublique ^jr dem a entender aos fieis Cbriftaos > 
denunciem^ er declarem asprefentes letras,depois que 
as receberemyou delias tiuerem npúoia, ao menos bua 
Ve^no annofiu mais Veçes fegundo Virem, que couem, 
t./uasigrqas, quando nellas ouuermaior concurfo do 
pouoaos T)iuinosoffiáos. . 

íQucfe á<r Y)eterminadoq aos trt/Jadps.das mefmás prefentes 
Íados!tref      am^a ^nprefiofjob/criptosper mao de Notário pu 

hlico, isr firmados co/ello de algum lui^ordinario d$ 
^ortsâi ^oma^fe de em todp a )wft™í^}}VM^?. 

1 



&fora. de lie em toda aftyte] que ai mefmTs prefentes 
fe daria, fefifftm aprefentadas,ou mo/iradas.   ' 
Portanto a nenb.ua prjfqafeja licito quebrar, ou com 
temerário atrenimeto ir atra efia carta de nojja Ex* 
comunba, Anatbema, Extenjto, <%euogação, Inno* 
dação, Inter JiSlo, Lmouaçam, Troteftação, Declara- 
da mXomtjJao {? recepto, Mudado, Decreto, & Vonta* 
de. Efe algum prafumir tetarijlojaiba qencorrer* 
na indinaçao de Deos todo poder ofoy <& dos [cus bea- 
uêturàdoUpoftolos fam Tedro^/amfaulo.Vada e 
^omaemSam Tedro. Anno da encarnação do Senhor 
mã^quinhetos, & fefeta tsr oyto, <tolde\ deAbrtú 
Mnoumm de noBo (pontificada..   ~'      
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